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Autor: Vereador lsaías dê Jesus Santo:,

lndica ao ExcelentÍssimo Senhor Prefeito Municipal de Estância/SE que determine

aos órgãos e sêcrêtarias competentes a adoção das providências necessárias

para implantaçáo e adesáo do MunicÍpio de Estância ao Serviço de lnspeção

Municipal - SlM, com a criação do respectivo selo de certificação municipal.

JUSTIFICÀTIVA

A preoênte lndicaçâo tem como obJetivo solicitar ao Poder Executivo

Municipal a implantaçáo do Serviço de lnspêçâo Municipal (SlM) no MunicÍpio de

Estância, com a criação do seio de certiÍicaçáo municipal para produtos de origem

ânimal e agroindustrial.

O SIM é um instrumento Íundamental parâ garantir a segurança alimentar

da população, assegurando que produtos como carnes, leite, queijos, embutidos,

mel e derivados estejam dentro dos padrões sanitários exigidos pela legislaçáo.

Além disso, a adesão ao SIM permitirá:

/ A regularização de pequenos produtores e agroindústrias familiares;
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I A formalizaçào da produçáo ioeel;

I A ampliaçáo do mercado ccnsumidor dêntro do município;

J Maior geração de emprego e íêndã:

./ lncentivo ao desenvoivimento rural sustentável.

Atualmente, muitos pequenos prociutores enfrentam dificuldades para

comercializar seus produtos por ausência de certificação sanitária municipal. A

implantaçáo do SIM possibilitará que esses produtores atuem de forma regular,

segura e competitiva.

A mecjida fortalece a economia iocal, vaioriza o honnem do campo e
promove desenvolvimento social, garantindo qualidade e segurança alimentar à

populaçáo de Estância.

Diante da íêlêvânciê econômiea a soeial da matéria, sollcito a ãtenÉo do

Poder Executivo parâ a adoçáo das providências necessárias.
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